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LEI  Nº  2.851
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL 2010/2013, INSTITUÍDO PELA 
LEI Nº 2.258, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica aprovada a Revisão do Plano Plurianual do Município para o período de 2010 a 2013, 
instituído pela Lei nº 2.258, de 23 de novembro de 2009, nos termos do Anexo desta Lei.
Parágrafo Único O Anexo da presente Lei demonstra as diretrizes, objetivos e metas da 
Administração Municipal voltadas ao atendimento das diretrizes gerais do programa de 
governo.
Art. 2º A Revisão do Plano Plurianual 2010/2013 compreende a realização dos ajustes necessários 
à flexibilização governamental, bem como consiste na atualização e inclusão de ações e metas 
para o exercício de 2012 e 2013.
Parágrafo Único. Os valores financeiros alocados aos programas são estimativos e não se 
constituem em limites à programação de despesas expressas nas leis orçamentárias anuais e seus 
créditos adicionais.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a unidade gestora, a alterar, incluir ou 
excluir produtos, respectivas metas e regionalização das ações do Plano Plurianual, desde que 
estas modificações contribuam para a realização do objetivo do programa.
Art. 4º A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderá 
ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se, 
ao respectivo programa, as modificações conseqüentes.
Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo 
autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações 
de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, repercutindo seus efeitos na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, relativas ao exercícios financeiros de 
2012 e 2013.
Art. 6º Ficam revogados, para os exercícios financeiros de 2012 e 2013, os Anexos I e II constantes 
do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 2.258, de 23 de novembro de 2009, mantidas todas as 
demais disposições da referida Lei.
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LEI  Nº  2.843

DE  26 DE  DEZEMBRO DE  2011.
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, ARTUR OTÁVIO SCAPIN 
JORDÃO COSTA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 343/L.O. DE 17 DE MARÇO 
DE 1994, ALTERADA PELA LEI Nº 1.731, DE 30 DE OUTUBRO 
DE 2006 E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º O  §2º do art. 4º da Lei nº 1.731, de 30 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º [...]
[...]
§ 2º Os representantes do Poder Executivo Municipal serão os 
seguintes:
I – 03 (três) representantes da Fundação Cultural do Município de 
Angra dos Reis;
II – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia;
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer;
IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Ação Social; e
V – 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito.
[...]”(NR)
Art. 2º O art. 5º da Lei nº 343/L.O., de 17 de março de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º O Conselho Municipal de Cultura de Angra dos Reis, instituído 
pela Lei Municipal nº 343/L.O, de 17 de março de 1994 e alterado pela 
Lei Municipal nº 1.731, de 30 de novembro de 2006, será representado 
por seu presidente, eleito por votação direta e aberta entre os conselheiros 
titulares e na ausência destes, pelos suplentes.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  26 DE DEZEMBRO DE 2011

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

LEI  Nº 2.844
DE 26 DE  DEZEMBRO DE 2011.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, ARTUR OTÁVIO SCAPIN 
JORDÃO COSTA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CRIA O CARGO DE MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
NA PARTE PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Art. 1º Fica Criado no Grupo Funcional Infra Estrutura da Parte 
Permanente de Pessoal da  Prefeitura Municipal de Angra dos Reis,  
constante da Lei nº 1683/06, de 26 de maio de 2006,  40 (Quarenta)  
cargos de Monitor de Educação Especial,  regidos pela Lei nº 412/L.O, 
de 20 de fevereiro de 1995.
Art. 2º Os requisitos para ocupação dos cargos criados no artigo anterior, 
suas competências, atribuições, vencimentos e carga horária constam  
do Anexo I da presente Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
própria constante do orçamento vigente.
Art.  4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  26 DE DEZEMBRO DE 2011

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

ANEXO I
I – CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
II – Objetivo:
Atuar diretamente com alunos com Múltiplas Deficiências, Graves 
Comprometimentos Mentais e Condutas Típicas de Síndrome, 
favorecendo o desenvolvimento da independência e autonomia dos 
mesmos em suas atividades diárias.
III – Atribuições:
1) Atuar diretamente com o aluno com Múltiplas Deficiências, Graves 
Comprometimentos Mentais ou Condutas Típicas de Síndromes incluídos, 

REFERÊNCIA SALARIAL CARGO QUANTITATIVO

104 Auxiliar de Berçário 85

REFERÊNCIA SALARIAL CARGO QUANTITATIVO

202 Berçarista 30

contribuindo para sua interação e socialização com os pares.
2) Favorecer o desenvolvimento da independência e autonomia em suas 
atividades de vida diária e social no contexto escolar e nas atividades 
extra classe, auxiliando o aluno no que for necessário como:

Cuidado Pessoal: Uso do sanitário, escovação dos dentes, banho, •	
troca de fraldas, vestuário e outros.
Refeições: Auxiliar o aluno em sua alimentação.•	
Locomoção: Conduzir o aluno que faz uso de cadeira de rodas e/•	
ou dificuldades motoras aos diferentes espaços físicos, realizar a 
transposição do aluno para o sanitário, carteira escolar e outros.

3) Acompanhar o aluno com o comportamento inadaptativo a outros 
espaços e atividades pedagógicas sob a orientação do professor e outros 
técnicos.
4) Promover em conjunto com o professor regente, o avanço contínuo 
das habilidades do aluno incluído, através da utilização e organização 
de atividades pedagógicas e AVD (Atividades de Vida Diária).
5) Atuar como mediador do processo de ensino/aprendizagem seguindo 
as orientações recebidas do professor regente ou outros técnicos, 
contribuindo na aquisição de conhecimentos.
6) Participar de formação continuada e/ou reuniões organizadas pela 
Gerência de Educação Especial.
7) Auxiliar o professor regente, no que diz respeito a inclusão, 
promovendo a aprendizagem do aluno com Múltiplas Deficiências, 
Graves Comprometimentos Mentais ou Condutas Típicas de Síndromes 
e consequentemente na aprendizagem coletiva da turma.
IV – Requisitos Mínimos para Provimento:
Ensino Fundamental Completo.
V – Recrutamento: Externo, no mercado de trabalho, mediante concurso 
público.
VI - Referência Salarial: 104
VII – Desenvolvimento Salarial:
- Progressão salarial automática;
- Progressão por merecimento.
- Promoção para CLASSE II do cargo de Monitor de Educação 
Especial, Referência 105, através de avaliação interna, conforme as 
determinações da Seção II do capítulo V da Lei 1683/2006 e Decreto 
Regulamentador.
VIII – Carga Horária: 35 horas semanais

LEI Nº 2.845
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, ARTUR OTÁVIO SCAPIN 
JORDÃO COSTA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
ALTERA O QUANTITATIVO DO CARGO DE AUXILIAR DE 
BERÇÁRIO, CONSTANTE NA LEI Nº 1.808, DE 20 DE JUNHO 
DE 2007 E DE BERÇARISTA, CONSTANTE NA LEI Nº 1.948, DE 
19 DE MAIO DE 2008.
Art. 1º O quantitativo do Cargo de Auxiliar de Berçário, constante na 
Lei nº 1.808, de 20 de junho de 2007,  passa a ser o seguinte:

Art. 2º O quantitativo do Cargo de Berçarista, constante na Lei nº 
1.948, de 19 de maio de 2008, passa a ser o seguinte:

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  26 DE DEZEMBRO DE 2011

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

LEI  Nº 2.846
DE  26  DE  DEZEMBRO  DE  2011.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, ARTUR OTÁVIO SCAPIN 
JORDÃO COSTA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:



Edição 352 - cAdErno ii - PPA - boLEtim oficiAL do municíPio dE AngrA dos rEis - 30/12/2011 75

Ref/
Pad  Inicial A B C D E F G H I J K L M N O P Q R

107 1.510,52 1.678,33 1.725,32 1.773,63 1.823,29 1.874,35 1.926,83 1.980,78 2.036,24 2.093,26 2.151,87 2.212,12 2.274,06 2.337,73 2.403,19 2.470,48 2.539,65 2.610,76 2.683,86

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
ABONO ESPECIAL DE NATAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
ATIVOS, INATIVOS E PENSIO-NISTAS, BEM COMO AOS 
ESTAGIÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder, no mês de dezembro de 2011 e em parcela única, um abono 
especial de Natal no valor fixo de R$ 80,00 (oitenta reais), a todos os 
servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, bem 
como aos estagiários atualmente lotados nos órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta do Município.
Art. 2º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
dotação própria consignada no orçamento vigente.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  26 DE DEZEMBRO DE 2011

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

LEI  Nº  2.847
DE  26 DE  DEZEMBRO  DE  2011.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, ARTUR OTÁVIO SCAPIN 
JORDÃO COSTA
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
ALTERA AS LEIS NºS 1.683, DE 26 DE MAIO DE 2006, 1.976, 
DE 26 DE JUNHO DE 2008 E 2.629, DE 23 DE JULHO DE 2010 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica extinta a Referência 202 do Grupo Ocupacional Médio da 
Lei n.º 1.683, de 26 de maio de 2006, da Lei n.º 1.976, de 26 de junho 
de 2008 e da Lei nº 2.629, de 23 de julho de 2010.
§ 1º Os cargos integrantes da extinta Referência 202 passam a integrar 
a Referência 203, com promoção para a Referência 204.
§ 2º Os cargos integrantes da Referência 203 passam a integrar a 
Referência 204.
§ 3º Os atuais ocupantes da Classe II dos cargos de nível médio ficam 
alocados na Referência 204.
Art. 2º O cargo de Agente de Combate as Endemias, pertencente ao 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e da 
Fundação de Saúde de Angra dos Reis – FUSAR, passa a ter como linha 

de promoção a Referência 104.
Art. 3º Os cargos de Artífice I e Recepcionista, pertencentes ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e da Fundação 
de Saúde de Angra dos Reis – FUSAR, passam a ter como linha de 
promoção a Referência 105.
Art. 4º O cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, pertencentes ao 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE e da Fundação de Saúde de Angra dos 
Reis – FUSAR, passa a ter como linha de promoção a Referência 105.
Art. 5º Os cargos de Auxiliar de Berçário, Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar 
de Eventos, Auxiliar de Recreação e Coveiro, pertencentes ao Quadro 
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, passam a ter 
como linha de promoção a  Referência 105.
Art. 6º O cargo de Auxiliar de Serviços de Saneamento, pertencente ao 
Quadro Permanente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, 
passa a ter como linha de promoção a Referência 104. 
Art. 7º Fica criada a Referência 107 na Tabela Salarial dos Servidores do 
Grupo Ocupacional Básico da Administração Pública Direta e Indireta  
do Município de Angra dos Reis, constante do Anexo I das Leis nºs. 
1.683/2006,  1.976/2008 e  nº 2.629/2010.
Art. 8º Os ocupantes do cargo de Atendente de Enfermagem, pertencente 
ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e da 
Fundação de Saúde de Angra dos Reis – FUSAR,  passam a ter como 
linha de promoção a Referência 107.
Art. 9º Os ocupantes dos cargos de Bombeiro Hidráulico de Saneamento, 
Eletricista de Equipamentos de Saneamento e Mecânico, pertencentes ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
– SAAE,  passam a ter como linha de promoção a Referência 107.
Art. 10. A Referência 107 será utilizada exclusivamente como linha 
de promoção,  sendo vedada  sua utilização como classe inicial  para 
qualquer cargo.
Art. 11.  Constitui anexo da presente Lei a Tabela de criação da 
Referência 107.
Art. 12. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.
Art. 13.  Esta Lei entrará em vigor em 1º de dezembro de 2011.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  26 DE DEZEMBRO DE 2011

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Prefeito em Exercício

LEI  Nº 2.848
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011.

AUTOR: VEREADOR JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE UTILIDADE 
PÚBLICA.
Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
a ASSOCIAÇÃO DOS ORGANIZADORES DE BARCOS DA PROCISSÃO 
MARÍTIMA DE ANGRA DOS REIS – AOBPMAR, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.613.322/0001-22, com sede na Rua Lincoln Correia da Silva, nº 1055, no 
Morro da Carioca, 1º Distrito deste Município.
Art. 2º Os benefícios oriundos do Título de Utilidade Pública estarão condicionados 
ao cumprimento da Legislação Municipal, especialmente, o que estabelece a Lei 
Municipal nº 1.805, de 05 de Junho de 2007.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  26 DE DEZEMBRO DE  2011.
JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

Prefeito em Exercício

LEI  Nº 2.849
DE 26 DE  DEZEMBRO DE 2011.

AUTOR: VEREADOR AGUILAR RIBEIRO DA SILVA

Tabela de Vencimento dos Servidores Públicos Municipais de Angra dos Reis
ANEXO

NÍVEL BÁSICO - VALORES EM R$

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica denominada “QUADRA DE ESPORTES PADRE JOÃO DE NIJS”, 
a atual Quadra Esportiva denominada de Oscar Shimidit, localizada no Bairro de 
Jacuacanga, 1º Distrito deste Município.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, adotará as providências necessárias para a 
denominação do logradouro de que trata esta Lei, e a devida comunicação à Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei 
nº 923, de 04 de maio de 2000.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  26 DE DEZEMBRO DE 2011.
JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

Prefeito em Exercício

DECRETO  No 8.185
DE   27  DE  DEZEMBRO  DE   2011

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo1º 
da Lei nº 2.781 de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
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I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,  

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 28.450,09 
(vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta reais e nove centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação R$ 28.450,09 (vinte e oito 
mil, quatrocentos e cinquenta reais e nove centavos), na forma abaixo:

ANULAÇÃO

Legenda:
Descrição da Fonte:
20.04 = SUS – Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 27 DE DEZEMBRO DE 2011.
JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

Prefeito em Exercício
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município

DECRETO  No 8.186
DE   28   DE  DEZEMBRO  DE  2011

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo1º 
da Lei nº 2.781 de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,  

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 10.746.365,90 
(dez milhões, setecentos e quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais e noventa centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação: R$ 10.746.365,90 (dez 
milhões, setecentos e quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e cinco reais e 
noventa centavos), na forma do anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE DEZEMBRO DE 2011.
JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

Prefeito em Exercício
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município

ANEXO
ANULAÇÃO

 SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

27.01.339039.10.301.0129.2.216.20.04 27.01.339039.10.301.0181.2.232.20.04 28.450,09

TOTAL 28.450,09

 SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 28.01.335039.08.243.0127.2.044.00.00 24.387,20

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 28.01.339030.08.243.0127.2.275.00.00 2.000,00

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 28.01.339030.08.243.0127.2.276.00.00 49.272,00

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 28.01.339036.08.243.0127.2.276.00.00 10.000,00

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 28.01.339039.08.243.0127.2.276.00.00 41.023,38

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 28.01.449052.08.243.0127.2.276.00.00 50.000,00

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 29.01.339039.04.122.0101.2.030.00.00 107.658,44

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 29.01.339030.04.122.0101.2.030.00.00 68.748,90

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 29.01.339035.04.122.0101.2.030.00.00 37.569,70

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 29.01.339036.04.122.0101.2.030.00.00 39.597,41

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 29.01.449052.04.122.0101.2.030.00.00 253.618,73

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 31.01.339039.26.782.0124.2.361.00.00 372.030,38

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 31.01.339039.26.782.0124.2.361.00.00 54.522,00

21.01.319011.04.122.0101.2.001.00.00 31.01.339039.26.782.0124.2.361.00.00 207.781,30

24.01.319003.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.339039.26.782.0124.2.361.00.00 302.515,15

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.339039.26.782.0124.2.361.00.00 382.911,72

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.319004.04.122.0101.2.001.00.00 78.367,37

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.339014.04.122.0101.2.002.00.00 935,00

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.339039.04.122.0101.2.161.00.00 23.380,64

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.339039.04.122.0124.2.343.00.00 2.981,18

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.339039.06.182.0103.2.024.00.00 40,65

 SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.339039.06.182.0103.2.025.00.00 18.275,62

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.339039.06.182.0105.1.923.00.00 276,90

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.449052.06.182.0105.2.028.00.00 865,16

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 31.01.449052.06.182.0105.3.007.00.00 7.292,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 31.01.319011.04.122.0124.2.343.00.00 13.677,59

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 104.717,18

25.01.319011.04.122.0101.2.001.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 62.000,00

25.01.339036.04.122.0101.2.201.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 12.100,00

20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 107.983,40

20.05.339039.04.122.0101.2.161.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 17.892,59

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 31.842,00

21.01.339036.13.392.0132.2.175.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 700,00

20.05.339014.04.122.0101.2.002.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 710,00

25.01.339036.04.122.0101.2.164.10.00 25.01.449051.17.512.0128.2.205.10.00 17.000,00

23.01.339039.10.301.0181.2.226.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 331.628,53

20.05.339008.04.122.0101.2.002.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 3.948,08

20.05.339092.04.122.0101.2.157.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 28.750,19

20.13.339039.04.122.0143.2.287.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 17.500,00

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 1.490,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 25.01.449051.17.512.0123.2.358.00.00 157.249,27

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.319013.04.122.0101.2.001.00.00 15,00

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.319016.04.122.0101.2.001.00.00 178,90

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.319094.04.122.0101.2.001.00.00 2,17

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.319113.04.122.0101.2.001.00.00 3.258,34

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.339014.04.122.0101.2.184.00.00 700,00

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.339030.04.122.0101.2.162.00.00 479,20

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.339030.04.122.0101.2.184.00.00 891,82

22.01.339036.23.695.0112.2.198.00.00 22.01.339039.23.695.0112.2.198.00.00 300,00

22.01.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.339030.15.452.0112.2.343.00.00 100,56

22.01.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.339033.04.122.0101.2.184.00.00 56,80

22.01.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.339036.04.122.0101.2.184.00.00 2.335,27

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 22.01.339036.04.122.0101.2.184.00.00 11280,11

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 22.01.339036.04.122.0101.2.184.00.00 18.370,15

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 22.01.339039.04.122.0101.2.184.00.00 11.102,21

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 22.01.339039.15.695.0112.1.133.00.00 85.000,00

24.01.319001.04.272.0179.2.172.00.00 22.01.339039.23.695.0112.2.196.00.00 7.392,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.319009.10.301.0101.2.001.00.00 298.438,25

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 23.01.339046.04.122.0101.2.348.00.00 13.728,00

20.05.339036.04.122.0101.2.157.00.00 23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.000,00

20.02.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.03.339014.04.122.0101.2.002.00.00 620,00

20.02.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319013.04.122.0101.2.001.00.00 233,42

20.02.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319092.04.122.0101.2.001.00.00 822,83

20.02.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319094.04.122.0101.2.001.00.00 616,95

20.02.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319094.10.301.0101.2.001.00.00 2.301,65

20.02.339091.04.122.0101.2.005.00.00 20.05.319113.04.122.0101.2.001.00.00 3.242,64

20.03.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319113.04.122.0101.2.001.00.00 67.019,04

20.05.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319113.04.122.0101.2.001.00.00 1.153.854,28

20.05.339036.04.122.0101.2.284.00.00 20.05.319113.04.122.0101.2.001.00.00 168.449,91

20.06.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319113.04.122.0101.2.001.00.00 213.448,97

20.07.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319113.04.122.0101.2.001.00.00 686.786,61

20.08.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319113.04.122.0101.2.001.00.00 87.187,52

20.08.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319113.12.361.0101.2.001.00.00 167.290,54

20.10.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319113.12.361.0101.2.001.00.00 206.311,54

20.05.339046.04.122.0101.2.348.00.00 20.05.319113.12.361.0101.2.001.00.00 653.734,58

20.05.339046.04.122.0101.2.348.00.00 20.06.319016.04.122.0101.2.001.00.00 180,00

20.05.339046.04.122.0101.2.348.00.00 20.07.339014.04.122.0101.2.002.00.00 1.285,00

20.05.339046.04.122.0101.2.348.00.00 20.07.339039.04.122.0101.2.002.00.00 13.074,70

20.05.339046.04.122.0101.2.348.00.00 20.07.339039.25.751.0101.1.004.00.00 220.173,72

20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.07.339039.25.751.0101.1.004.00.00 13.218,15

20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 735,76

20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339039.12.365.0164.2.130.00.00 0,40

20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.12.339048.12.364.0135.1.128.00.00 360,00

20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.13.319004.04.122.0101.2.001.00.00 55.759,02

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.13.319004.04.122.0101.2.001.00.00 9.608,35

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.14.319011.10.301.0101.2.001.00.00 34,86
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20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.14.339014.10.301.0101.2.002.00.00 45,00

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.15.339014.04.122.0101.2.002.00.00 85,00

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.15.339030.20.602.0108.2.083.00.00 415,90

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.15.449052.20.602.0171.1.042.00.00 11.280,11

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.15.449052.20.606.0171.1.043.00.00 15.647,31

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.99.469071.28.843.0000.0.000.00.00 808,56

20.15.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 62.849,56

20.05.339046.04.122.0101.2.381.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 485.360,00

23.01.339046.04.122.0101.2.381.00.00 20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 63.591,18

23.01.339046.04.122.0101.2.381.00.00 20.04.319011.04.122.0101.2.001.00.00 968,82

23.01.339046.04.122.0101.2.348.00.00 20.04.319011.04.122.0101.2.001.00.00 106.184,00

23.01.339036.10.301.0101.2.184.00.00 20.04.319011.04.122.0101.2.001.00.00 42.166,38

23.01.339036.10.301.0101.2.184.00.00 20.11.319011.04.122.0101.2.001.00.00 2.260,80

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.11.319011.04.122.0101.2.001.00.00 56.992,68

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.13.319011.04.122.0101.2.001.00.00 57.457,04

23.01.319011.10.301.0101.2.001.00.00 20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 1.945.000,00

20.02.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.05.319113.04.122.0101.2.001.00.00 44.908,57

20.02.319011.04.122.0101.2.001.00.00 20.04.449052.20.606.0119.2.075.00.00 51.250,00

20.07.339039.15.452.0142.2.069.00.00 20.07.449051.15.451.0120.1.013.00.00 202.532,34

21.01.339039.13.392.0132.2.175.00.00 20.05.339030.12.361.0101.2.162.00.00 6.820,00

20.05.339030.04.122.0101.2.162.00.00 20.05.319034.04.122.0101.2.284.00.00 7.996,47

20.05.339030.04.122.0101.2.162.00.00 20.05.339030.12.361.0101.2.162.00.00 3.918,43

20.05.339030.04.122.0101.2.162.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.158.00.00 93,38

20.05.339039.12.361.0101.2.161.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.158.00.00 5.382,43

20.05.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.158.00.00 16.328,19

20.05.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.05.339039.04.122.0101.2.157.00.00 1.099,67

20.05.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.05.339036.12.367.0101.2.157.00.00 459,25

20.12.319011.12.361.0101.2.001.00.00 20.05.339014.04.122.0101.2.002.00.00 104,00

20.05.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.05.319113.12.361.0101.2.001.00.00 1.000,00

20.05.339039.12.361.0101.2.161.00.00 20.05.319113.12.361.0101.2.001.00.00 1.274,06

20.05.339039.12.361.0101.2.161.00.00 20.05.339036.04.122.0101.2.157.00.00 3.732,88

20.05.339039.12.361.0101.2.161.00.00 20.06.339039.04.122.0101.2.002.00.00 1.493,06

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.05.319004.04.122.0101.2.001.00.00 17.572,74

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.12.319004.12.361.0101.2.001.00.00 161.440,76

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.12.319009.12.361.0101.2.001.00.00 10.000,00

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.07.319004.04.122.0101.2.001.00.00 15.409,06

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.05.319009.04.122.0101.2.001.00.00 12.573,58

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.05.319096.04.122.0101.2.001.00.00 13.484,57

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.10.319004.04.122.0101.2.001.00.00 31.556,58

20.05.339036.04.122.0101.2.157.00.00 20.05.339036.04.122.0101.2.284.00.00 3.732,88

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.05.339036.04.122.0101.2.284.00.00 19.517,74

 SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
10.00 = Diretamente Arrecadada.

DECRETO  No 8.188
DE   28   DE  DEZEMBRO  DE  2011

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo1º 
da Lei nº 2.781 de 10 de agosto de 2011, combinado com o art. 41, inciso 
I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,  

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do 
município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.141,40 (dois 
mil, cento e quarenta e um reais e quarenta centavos).
Parágrafo único. Os recursos tratados neste Decreto são provenientes dos 
créditos adicionais: por Suplementação/Anulação R$ 2.141,40 (dois mil, 
cento e quarenta e um reais e quarenta centavos), na forma abaixo:

ANULAÇÃO

Legenda:
Descrição da Fonte:
00.00 = Ordinário
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 28 DE DEZEMBRO DE 2011.
JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

Prefeito
LUÍS GUSTAVO MARQUES NUNES

Controlador-Geral do Município

 SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)

22.01.339036.23.695.0112.2.198.00.00 22.01.339039.23.695.0112.2.198.00.00 2.100,00

22.01.339030.04.122.0101.2.184.00.00 22.01.339039.23.695.0112.2.198.00.00 41,40

TOTAL 2.141,40

23.01.339039.10.301.0101.2.184.00.00 20.02.339091.04.122.0101.2.005.00.00 960,04

20.14.339014.10.301.0101.2.002.00.00 20.05.339014.04.122.0101.2.002.00.00 45,00

20.05.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.05.339039.12.361.0101.2.161.00.00 5.300,00

20.05.339039.04.122.0101.2.161.00.00 20.03.339039.04.122.0101.2.002.00.00 930,00

23.01.319004.10.301.0101.2.001.00.00 20.13.339033.04.122.0101.2.002.00.00 3.000,00

20.05.339092.04.122.0101.2.157.00.00 20.13.339033.04.122.0101.2.002.00.00 5.970,00

20.05.339014.04.122.0101.2.002.00.00 20.13.339033.04.122.0101.2.002.00.00 149,00

TOTAL 10.746.365,90

 SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO VALOR (R$)
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